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Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CXLI

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 24/03/2011

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO IV
Educação Teológica I

Quanto ao documento 035.

Oriundo do(a):

Sínodo Noroeste do Brasil.

Ementa:

Projeto de Consolidação da Extensão do Seminário Presbiteriano Brasil Central em
Rondônia.

Considerando que:

1. Os termos da resolução SC/IPB-2010-CXIII e os documentos que a fundamentaram;

2. A apresentação do Projeto de Consolidação SPBC-RO exigido pelo SC/IPB-2010, item
2 da supradita resolução, que não é um novo Projeto, mas é uma repetição do mesmo
apresentado em 2007 e 2009;

3. O quadro comparativo da evolução do número de alunos de 2007 a 2010 foi
decrescente e irrisório, se comparado a outros Seminários da IPB, como segue: 

           SPBC-RO                     SPAS                      SPDNE

2007 - 23 alunos                111 alunos                136 alunos
2008 - 13 alunos                  96 alunos                104 alunos
2009 - 13 alunos                  86 alunos                131 alunos
2010 - 12 alunos                  86 alunos                  95 alunos

4. Que no quadro comparativo entre os seminários acima mencionados, o custo do curso
por aluno (verba da IPB dividida pelo número total de alunos no ano de 2010) demonstra
o que se segue:
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SPBC-RO, com 12 alunos - custo anual para a IPB: 279.230,77 : custo por aluno:
23.269,23
SPAS, com 86 alunos - custo anual para a IPB: 465.384,62: custo por aluno: 5.411,45
SPDNE, com 95 alunos - custo anual para a IPB: 465.384,62: custo por aluno: 4.898,78

A CE/SC/IPB - 2011 RESOLVE: 

1. Não aceitar o plano de revitalização da extensão do Seminário Presbiteriano Brasil
Central em Jiparaná/RO por não atender o decidido pelo SC-2010 Doc CXXXIV e por ser
uma repetição do mesmo plano apresentado em 2007 e 2009.

2. Determinar ao Sínodo Noroeste do Brasil que apresente à JET em até 90 dias, a partir
de seus presbitérios jurisdicionados, um novo plano de revitalização da extensão,
trabalhando intensamente para cumprir as metas determinadas pelo SC, que é no
mínimo de 10 novos alunos por ano (2011-2014). 

3. Determinar que se promova, no âmbito do Sínodo, cursos  de treinamento de
pregadores leigos, plantadores de Igreja e encontros de despertamento de vocação para
o Sagrado Ministério.

4. Apesar da extensão não ter atendido o contido na decisão SC-2002 Doc CXII, que
determinou o cumprimento das exigências mínimas para a criação da extensão e que a
meta acima referida, de um mínimo de 10 alunos por ano, ficou longe de ser atingida,
sendo que em 2010 houve apenas 1 aluno (10% do mínimo exigido)e em 2011, 4 alunos
(40% do mínimo exigido), a CE, sensível aos apelos do Sínodo Noroeste do Brasil e fiel
a decisão do SC 2002 que determinou que houvesse um acréscimo de 10% ano após
ano até chegar a 100% em 2012, equiparando aos outros seminários, caso cumprissem
as metas:
     A) DETERMINAR A JPEF que estude se há diferença paga a menos dos anos 2009 e
2010 no valor de 166.515 reais, conforme solicitação do Sínodo e se devido, pagar. 
     B) DETERMINAR que a verba de 2011 para a extensão seja no nível estabelecido
pela resolução do SC 2002, doc CXII (90% da verba dos demais seminários da IPB). 

5. DETERMINAR a JPEF e a JET  que acompanhem criteriosamente a utilização dos
recursos para os fins pré-determinados, visando ao cumprimento das metas para o
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atendimento das exigências mínimas estabelecidas pelo SC/IPB.

Sala das Sessões, 24 de Março de 2011.

Relator: Rev. Guilhermino Silva da Cunha
Sub-relator: Rev. Alfredo Ferreira de Souza
Membros: Presb. Belmiro José Mariano Heringer, Rev. Lourival Luiz Do Prado,
Rev. Luiz Antônio Ferraz.
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